
INDICAÇÃO Nº 
622
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que tome as providências necessárias para a confecção e instalação de placas de identificação da Rodovia SP 053/332 - Adail Eduardo Gut, em todo o trecho da estrada.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 053/332 é uma importante via para a população do Aglomerado Urbano de Jundiaí, Várzea Paulista e Região. Ocorre que ela não está adequadamente sinalizada, com indicação de seu patrono: Adail Eduardo Gut, motivo pelo qual solicitações os esforços do Governo do Estado de São Paulo no sentido de produzir as placas e instalar tal indicativo ao longo de sua extensão. 

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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